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RESUMO

O estudo do estado de necessidade, no ambito do direito penal brasileiro e no direito penal
comparado importa na verificacdo da evolugdo do seu conceito nas legislagdes do mundo
antigo, no pensamento grego e romano, no periodo medieval, no direito candnico e no direito
moderno. Torna-se importante ainda, que sejam verificados os fundamentos e a natureza
juridica do estado de necessidade a luz das doutrinas que procuram defini-los, para se aferir
nos dias atuais, quanto a dicotomia existente no direito penal em relacdo a natureza juridica
do estado de necessidade consubstanciada na opcdo pela adogdo, em cada ordenamento
juridico, da teoria unitaria ou da teoria diferenciadora, importando saber se o estado de
necessidade, tal como recepcionado na legislacdo penal, tem caracteristica justificante,
exculpante ou se contempla a ambos. Importante que se verifique, portanto, de que forma o
estado de necessidade foi recepcionado na legislacdo penal brasileira e a sua relagdo com
institutos afins, como a legitima defesa, a forca maior e a coacdo com a andlise do instituto
tanto sob o enfoque causal e finalistas quanto funcionalista, isto porque o direito penal, vem
cada vez mais, fundamentando-se em conceitos normativos objetivos, importando definir
quem deve responder pela conduta, verificando-se, de forma objetiva, a adequacdo social do
comportamento. Para que melhor se compreenda os limites e requisitos do estado de
necessidade deve se verificar, em cada caso concreto, os contornos da situacao de necessidade
e do fato necessitado, que sdo institutos que ndo se confundem, posto que o primeiro é
pressuposto para que o segundo ndo constitua infracdo penal. Torna-se necessario, ainda, que
se coteje o instituto do estado de necessidade com o direito comparado, de maneira que se
obtenha a sua compreensdo dentro de um carater de universalidade, bem como que se

estabeleca sua classificacao sistematica, apta a fornecer uma concepc¢éo global do instituto.



ABSTRACT

The study of the necessity in the scope of the brazilian criminal law and comparative criminal
law matters in the verification of the evolution of its concept in the laws of the ancient world,
the Greek and Roman thought in medieval times, and canon law and modern law. It is
important, to verify the fundaments and the legal state of necessity in light of the doctrines
that seek to define them, to verify today, about the dichotomy that exists in the criminal law
regarding the legal status of necessity embodied in the adoption option in each legal system,
between the unitary theory or the differentiating theory, need to know whether the necessity,
regarded in criminal law, have justification or exculpate characteristics, or both. Important to
check, therefore, how the necessity was regarded in brazilian criminal law and its relationship
with related institutes, such as self-defense, the major force and coercion, proceeding the
analysis not even from the causal and final conduct theories but also from the functionalism,
that because the criminal law, nowadays is being based in normative concepts, importing to
define who should answer for the conduct and to verify objectively, the adequacy of social
behavior. To better understand the limits and requirements of the necessity, must be verified
in each case, the contours of the situation of need and the fact needed, institutes that should
not be misinterpretated once the first assumption conducts to the fact that the second does not
constitute a criminal offense. It is also necessary, that the necessity be verifyed with
comparative law, in order to obtain their understanding in a universal character, as well as to

establish their systematic classification, able to provide a global conception of the institute.
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1. NOTA INTRODUTORIA

Este trabalho que consiste na analise do estado de necessidade na legislacéo penal
brasileira e no direito penal comparado foi dividido em capitulos que procuraram em um
primeiro momento abordar o conceito, fundamentos e natureza juridica do estado de
necessidade, apds, proceder a uma analise da legislacdo pena brasileira a partir de um escorgo
historico, desde o direito penal originario dos povos indigenas até a legislacdo atualmente
vigente, inclusive com andlise da parte especial do Codigo penal e da legislacdo penal
complementar.

Em capitulo a parte foram analisados, de forma detalhada, os requisitos e
elementos do estado de necessidade e, por fim, procedeu-se a um detalhado estudo do estado
de necessidade no direito penal comparado.

Pode se depreender deste estudo que o instituto do estado de necessidade, que tem
origem nos primérdios da civilizacdo, consiste na possibilidade de se praticar um ato em
desacordo com as normas legais sempre que necessario para preservar interesses contrapostos
ao sacrificado.

Trata-se de comportamento quase que indeclindvel da natureza humana que se
revela em situacOes de fatalidade e inevitabilidade. O agente, nestas circunstancias, é levado a
pratica de conduta em tese criminosa, mas que a sociedade, por critérios politicos, nédo
considera adequada a sua puni¢do posto que tal acdo, na maioria das vezes, é praticada sob a
influéncia do instinto de conservacdo, ainda que esta prejudique legitimos interesses de
terceiros.

O caso classico é o de alguém que furta para se alimentar e nao morrer de fome ou
que sacrifica a vida de um semelhante para salvar a sua. A histdria remonta a diversas
passagens em que tais circunstancias se evidenciaram, contribuindo para a sedimentacdo do
conceito que hoje a ciéncia juridica atribui ao referido instituto.

Neste trabalhos, dentro da proposta de analisar o estado de necessidade no direito
penal brasileiro e no direito penal comparado, tornou-se necessario a verificacdo da evolucao
do seu conceito nas legislacbes do mundo antigo, no pensamento grego e romano, no periodo
medieval, no direito candnico e no direito moderno, para que possam ser verificados aspectos

da sua evolucdo historica e conceitual.
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Foi importante ainda, para um maior aprofundamento do tema, a verificacdo dos
fundamentos e da natureza juridica do estado de necessidade e das doutrinas que procuram
defini-los.

Neste mister verificou-se, em um primeiro momento, as doutrinas da
neutralizacdo, notadamente da teoria da volta & comunidade de bens e ao estado da natureza,
as teorias que situam o estado de necessidade fora do direito penal e a teoria da inutilidade
pratica da repressao.

Em um segundo momento, as teorias subjetivas, em especial, as teorias da
violéncia moral e da debilidade humana, as doutrinas da irresponsabilidade e da qualificacéo
juridica da necessidade.

Em seguida, a doutrina da colisdo de interesses, consubstanciada nas teorias da
propria conservacao, da teoria mista da colisdo de interesses e da teoria objetiva da coliséo de
direitos e de bens.

Por fim, nos dias atuais, a dicotomia existente no direito penal quanto a natureza
juridica do estado de necessidade consubstanciada na opcdo pela adocdo, em cada
ordenamento juridico, da teoria unitaria ou da teoria diferenciadora, importando saber se o
estado de necessidade, tal como recepcionado na legislacdo penal, tem caracteristica
justificante, exculpante ou se contempla a ambas.

Foi importante também, a verificacdo quanto a forma que o estado de necessidade
foi recepcionado na legislacdo penal brasileira e a sua relacdo com institutos afins, como a
legitima defesa, a for¢a maior e a coagéo.

Foi também relevante a identificacdo das interfaces entre o estado de necessidade
penal e o estado de necessidade civil.

No que diz respeito a esfera penal e para que se proceda ao estudo da justificacdo
ou da exculpacdo da conduta praticada por um agente em estado de necessidade, tornou-se
adequado que a andlise do instituto fosse contemplada tanto sob o enfoque causal e finalista
quanto funcionalista.

Também foi realizado um estudo da parte especial do Cédigo Penal, para que se
esclarecesse, de que forma o estado de necessidade foi ali recepcionado, notadamente, em
relacdo ao seu art.128, que trata do aborto necessario e em caso de gravidez resultante de
estupro, com a possibilidade da exculpacdo do crime pelo estado de necessidade.

Nos mesmos termos, verificou-se, de que maneira o estado de necessidade

encontra-se disciplinado na legislagdo complementar.
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Destaca-se que a matéria em questdo sofreu grandes avangos no inicio do século
XX, época em que foi objeto de aprofundados estudos na Europa em decorréncia de
incidentes relacionados ao estado de necessidade, como os naufrdgios que redundaram no
sacrificio de vidas humanas, os quais instigaram a pesquisa sobre o tema.

Um dos objetivos deste trabalho é o de contribuir para a producdo cientifica
acerca do tema, posto que os estudos a respeito do instituto do estado de necessidade tem
sido pouco aprofundados nas ultimas décadas e ha escassa literatura nacional a seu respeito.

Dentro deste contexto, tornou-se necessario o cotejamento do instituto do estado
de necessidade com o direito comparado, de maneira a se obter a sua compreensédo dentro de
um carater de universalidade, bem como para que se estabelecesse sua classificacdo

sistematica, apta a fornecer uma concepc¢do global do instituto.
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2. EVOLUCAO DO CONCEITO DE ESTADO DE NECESSIDADE

2.1. Consideracdes gerais

Segundo Enrico Contieri o instituto do estado de necessidade aparece, tanto na
ordem juridica quanto externamente a ela, ora como causa especifica de exclusdo de certos
crimes, ora como causa geral de excluséo das infrac@es, sendo, portanto, imprescindivel para
a sua adequada compreensao o estudo do referido instituto em ambos o0s contextos:

O instituto do estado de necessidade aparece-nos, quer na ordem juridica
extra-judicial, quer em ramos do nosso direito estadual diversos do direito , e
no pradprio direito penal, mesmo fora dos casos previstos pelo artigo 54° do
Caodigo Penal, como causa especifica de exclusdo de certos crimes ou de
certas categorias de crimes, ou ainda, segundo uma doutrina difundida
principalmente na Alemanha, como causa geral de excluséo das infracgoes, a
qual teria a sua fonte mais nos principios gerais do direito do que numa
norma expressa da lei (o chamado estado de necessidade extra-legislativo).

Paul Moriaud® o define como um estado de coisas tal que a salvaguarda de um
bem necessita da realizagcdo de um ato em si mesmo delituoso.

Paul Foriers,®> por sua vez, afirma que as questdes referentes ao estado de
necessidade, tanto na doutrina quanto na jurisprudéncia, sdo muito controvertidas,
especialmente no que diz respeito ao direito de punir.

Conforme o citado autor, no entanto, ndo é dificil definir o estado de necessidade.
Este € a situacdo em que se encontra uma pessoa que ndo pode razoavelmente salvar um bem,
um interesse ou um direito a ndo ser pela pratica de um ato que se estiver em desacordo com

as circunstancias que o envolve sera considerado delituoso.*

! CONTIERI. O estado de necessidade. p.5-6.

2 Cf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.30: “De notre exposé de faits ressort clairement
et delle-méme la notion de [’etat de necessite em droit penal, nous pouvons le definir: Um état de choses tel que
la sauvegarde d’um bien necessite la comission d 'une acte em lui-méme délictueux”.

® Nesse sentido, FORIERS. De |’état de nécessité en droit pénal. p.3: “La question de ’etat de necessite subit
tant em doctrine qu’em jurisprudence des rondissements periodiques. Elle est une des notions I&s plus
controversées Du droit, et singulierement du droit de punir”.

* Nestes termos FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.7: “L’état de necessite est la situation dans
laquelle se trouve une personne qui ne peut raisonnablement sauver um bien, um intérét ou um droit que par la
comission d’um acte qui, s’il était détaché des circonstances qui [’entourent, serait délictueux. Il suppose une
collision d’interét ou encore de devoirs dont on a la conscience ou tou au moins la subconscience.
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Foriers,® ao discutir os aspectos histéricos do estado de necessidade, afirma que
este aparece, ao longo dos anos, como uma excecao técita ao dominio de aplicacdo da lei,
sendo um estado de fato que pode se basear na vontade do legislador ou em um substrato
dogmatico.

Felix Marchand,® ao definir o estado de necessidade, pondera que a palavra
necessitas, em latim, exprime duas ideias analogas, dois sensos diferentes de uma mesma
ideia, ou seja, tanto a fatalidade quanto a violéncia. A primeira € invencivel, mas a segunda
nao, e quando a necessidade nos assola de uma forma absoluta € impossivel se furtar a sua
acdo, ao passo que, quando se apresenta de forma relativa, ndo é dificil de se Ihe escapar.

Philippe-Jean Hesse,” por sua vez, esclarece que o estado de necessidade é uma
forma de derrogacdo da responsabilidade penal em que o individuo se vé frente a dois males
extremos e, decidindo por um deles, ndo h4 como se recriminar o0 seu ato, como ocorre no
caso de alguém que furta para se alimentar e ndo morrer de fome ou de alguém que néo tendo
como esconder sua nudez por falta de condicdes financeiras pratica atentado ao pudor. O
autor pontua que, na solugdo destes casos, torna-se importante saber se a pobreza deve ser
considerada como uma forma de santidade ou como um castigo divino.

Sobre as diversas dimensdes que o0 estado de necessidade pode vir a tomar dentro
do aspecto juridico, o citado autor manifesta-se no sentido de que este, apesar de estar
historicamente relacionado a situacdo de penuria ou necessidade pessoal dos individuos,
ultimamente tem apresentado outras conotac6es, como € o caso da Declaracdo dos Direitos do

Homem do Islam, adotada em Riyad em 1998, que deu uma nova dimensdo ao estado de

*Assim, cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.47: “L’état de nécessité apparait ainsi, au cours
des ages, comme une exception tacite au domaine d’application de la loi, dont le fondement varie d’ailleurs, car
I’exception est, elle aussi, un état de fait qui peut étre base sur la volonté du legislateur ou sur tout autre
substratum dogmatique”.

® Nesse sentido MARCHAND. L ’état de necessite em droit penal. p.5-6: “Le mot ‘necessitas” em latin, exprime
deux idées analogues, ou mieux, les deux senses, differents d’intensité, d’'une méme idée. Necessitas, c’est tantot
la fatalité, tantot la contrainte. La fatalité est invincible; la contrainte ne [’est pas. Quand la necessitas nous
assaile d’une facon absolute, ilé est impossible de s’y soustraire, quand elle s’empare de nous relativement, il
n’est pas difficile d’y échaper”.

'Cf. HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la notion.
In: Revue Droits Fondamentaux. Num. 2. Jan.- dec., 2002. p.125-126: “N'existe-t-il pas alors des dérogations a
la responsabilité pénale dans certaines situations exceptionnelles ? Lorsqu'en particulier I'individu se trouve
placé entre deux maux extrémes, entre deux crimes, peut-on réellement lui reprocher ses actes ? Dans la
pratique, il s'agit traditionnellement surtout du probléme du "vol" pour éviter de mourir de faim ou de
commettre un attentat a la pudeur en exhibant une nudité que I'on n'a pas les moyens financiers de cacher. La
plupart des cas concernent aussi les plus miséreux, d'ou le titre d'une des principales études sur la question Les
pauvres ont-ils des droits ? Les conceptions dans ce domaine dépendent largement de la fagon de considérer la
pauvreté : forme de sainteté, malchance, punition divine, vice, ... "
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necessidade em caso de guerra, ao afirmar que a flora, os edificios e as instalacfes civis ndo
devem ser destruidos, salvo em caso de necessidade imperiosa.®

Segundo Cecil Turner,® devido & complexidade do instituto do estado de
necessidade, ha uma grande dificuldade em se verificar, nos casos concretos, a presenga dos
seus requisitos. Para tanto, o autor vale-se do controvertido caso do late Mignonette, que
transcreve em seus estudos, para afirmar que o estado de necessidade somente deve ser
reconhecido quando a morte for uma consequéncia inevitavel da abstencdo da préatica de um
determinado ato.

Claus Roxin'® assim se manifesta sobre este relevante episédio em que houve o
confronto de valores entre vidas humanas:

Historico es el "caso Mignonette": los tripulantes del velero briténico
"Mignonette", que habia naufragado en una tormenta, llevaban veinte dias
en alta mar en un bote de salvamento sin alimentos y corrian peligro de
morir de hambre; entonces el capitan matd al grumete, que posiblemente
estaba ya moribundo, y la tripulacidon se alimenté con su carne y su sangre,
consiguiendo mantenerse asi con vida hasta que posteriormente fueron
encontrados y salvados por un barco.

O late Mignonette, que partira de Southampton, Inglaterra com destino a Sidney
na Australia, em 1884. Tinha como capitdo Tom Dudley e era tripulado também por mais 2
homens e um jovem de 17 anos, chamado Richard Parker. O late naufragou no meio da
travessia, mas o0s quatro tripulantes conseguiram sobreviver a bordo de um bote pequeno e
aberto do referido iate.

Apos terem passado oito dias sem comida e agua, os trés adultos resolveram
sacrificar o jovem para alimentar-se da sua carne e saciar a sede, bebendo o seu sangue, e
assim o fizeram. Resgatados, dias apds, foram levados a Inglaterra onde dois deles foram
processados e condenados a morte, pena que foi posteriormente convertida em prisdo pelo

prazo de 6 (seis) meses.*!

& Cf. HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la notion.
p.126: “L'ensemble de la théorie jurisprudentielle et doctrinale des circonstances exceptionnelles emprunte a
I'idée de nécessité, qu'il s'agisse en période de famine de ne pas laisser les prix se fixer librement sur le marché
ou en période de guerre de ne pas respecter certaines régles de procédure. Signalons enfin que la Déclaration
des droits de I'nomme en Islam, adoptée & Riyad en 1998, introduit une nouvelle dimension de I'idée de nécessité
en cas de guerre : ‘la flore, la faune, les batiments et les installations civiles ne doivent pas étre détruits par
quelque moyen que ce soit, bombardement, dynamitage ou autre, la seule exception étant le cas de nécessité
impérieuse ™.

® TURNER. Kenny'’s outlines of criminal Law. p.60

19 ROXIN. Derecho Penal. Parte general. p.687. t. I: Fundamentos. La estructura de La teoria Del delito.
" MORIAUD. Du délit nécessaire et de l’état de nécessité. p.T-9.
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Paul Mouriaud,*? ao descrever o incidente, relata que os fatos ocorreram ap6s o
18° dia do naufragio, que a vitima, o grumete Parker, por ter bebido 4&gua do mar, encontrava-
se adoentada e inconsciente ao ser sacrificada, e que um dos trés agressores, 0 marinheiro
Brooks, ndo concordou com a acdo que foi decidida pelo piloto Stephens e pelo capitdo
Dudley e executada por este Gltimo.

Segundo Turner,*® a tese do estado de necessidade, que foi sustentada por Lord
Bacon em contraposicdo as argumentacOes de Sir James Stephen, foi vencida, prevalescendo
0 entendimento da Corte de Queen’s Bench, no sentido de que ndo ha principio geral de
direito que autorize um homem a tirar a vida de uma pessoa inocente para preservar a sua
prépria vida.

Paul Foriers,* ao comentar a aventada situacdo de necessidade que teria ocorrido
por ocasido do naufragio do late Mignonette, afirma que o estado de necessidade supfe um
processo de reflexdo livre e uma deliberacdo racional. Conforme o autor, ndo se pode afirmar
que se encontre em estado de necessidade todo aquele que, para sair de uma situacéo tragica,

obedeca simplesmente a um impulso instintivo e morbido.

”MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.7-9: “Le dix-huitiéme jour, leurs souffrances
devenant plus atroces, les trois hommes délibérérent sur le parti a prendre s’il ne survenait aucun secours, et
parlérent de sacrifier |'un d’eux pour prolonger la vie des autres ; le mousse Parker, malade pour avoir bu de
[’eau de mer, gisait inerte au fond du canot et ne prit point part a la délibération. Le dix-neuviéme jour, le
capitaine Dudley proposa de tirer la victime au sort, mais Brooks s’y opposa, déclarant que, de méme qu’il ne
tenait pas a étre tué, il ne voudrait pas qu’'un autre le fiit ; Dudley et Stephens firent alors observer que, comme
ils avaient femme et enfants, il était préférable de sacrifier le jeune garcon, et Dudley décida qu’on procéderait
le lendemain a son exécution, si aucun vaisseau n’était en vue ; le mousse, presque sans connaissance, n’avait
rien entendu. Et le lendemain matin, aucun vaisseau n’étant en vue, le capitaine fit comprendre par signes aux
deux hommes que le moment était venu ; Brooks seul fit un geste de désapprobation, Stephens fit signe qu’il
approuvait, mais n’avait pas le courage d’exécuter le meurtre. Dudley alors s’approcha du jeune garcon qui
gisait presque inanimé, dans un état d’extréme affaiblissement, et, apres [’avoir préparé par quelques mots au
sort qui l'attendait et imploré pour lui-méme le pardon de Dieu, il lui plongea son couteau dans la gorge”.

3 TURNER. Kenny'’s outlines of criminal Law. p.60: « In the only English case where this defence has been
expressly raised it failed. Three men and a boy escaped in an open boat from the ship-wreck of the yacht
Mignonette. After having passed eight days without food, the men killed the boy in order to eat his body. Four
days later, they were rescued by a passing ship. On their arrival in England, two of the men were tried for the
murder of the boy. Lord Bacon had suggested (Maxims, v) that if two shipwrecked men were clinging to a plank
which was only sufficient to support one, and one of them pushed the other off, he would be exempt from any
criminal liability, because his conduct was necessary to save his life. But the court of Queen’s Bench declared
emphatically that there is no general principle of law which entitles a man to take the life of an innocent person
in order to preserve his own”.

Y FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.10-11: “La cour d’assisses d’Exeter (Angleterre) jugea, le
novembre 1884, le captaine de la Mignonette, Thomas Dudley, et le second Edwin Stephens, qui, a la suite du
naufrage du batiment, restérent dix-huit jours sans vivre et sans boissons, dans une chaloupe de sauvatage, puis
tuerent le mousse Parker, agonisant comme eux, pour boire son sang et manger as chair. Est-ce-la “I’état de
nécessité”’? Nous répondons non, sans hésiter! C’est peut-&tre, dans le san vulgaire de [’expression, UN état de
nécessitée. Mais dans la rigueur des concepts juridiques, il manqué a [’acte le moteur préalable d’une
délibéracion consciente ou subconsciente, au sens exact des terms, pour avoir été commis EM état de necessite .
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A respeito deste conflito entre a vida e a morte, diante de uma situacdo em que 0s
contornos se apresentam, pelo menos aparentemente, como 0s de um estado de necessidade,
Joseph Fabisch nos apresenta igualmente o caso do late Mignonette, afirmando que a melhor
maneira de se verificar tal situacdo é compara-la as ideias de coacgdo fisica e moral e de
legitima defesa.

Segundo o referido autor,’® apesar da ocorréncia do caso do naufragio do late
Mignonette, ocorrido em 1884, felizmente somente outros poucos casos similares ocorreram
naquele século. Cita, por referéncia, o naufragio do navio Thécla em 1893, em que fato
similar ao do Mignonette ocorreu; a morte, em 1888, na Sibéria, de uma menina assassinada
e, apbs, devorada por seus irmaos e o caso da jangada da Fragata francesa Medusa de 1816,
em que 15 naufragos atiraram ao mar treze de seus companheiros que se encontravam
doentes, de maneira a poderem sobreviver por mais tempo com a pouca comida que
dispunham, em uma jangada que construiram com os restos do navio.

Sobre o incidente russo, Paul Moriaud'® informa que este ocorreu no territrio de
Touroukhank, na Sibéria Oriental, ocasido em que trés irmdos, Procopio, Nikita e Davi
Kalinine e sua irmd Marie de onze anos, encontravam-se acampados as margens de um rio e
se alimentando da pesca, como Unico recurso para a sua sobrevivéncia. Com o término da
pesca, David partiu em busca de alimentos, enquanto Procopio desesperado, abateu a sua irmé
e se alimentou do seu cadaver, assim também procedendo, posteriormente, o seu irmao Nikita.
O fato redundou em um julgamento rigoroso pelo Tribunal de Jenisseik que absolveu Nikita,

por ndo ter participado da morte de sua irmd, mas condenou Procopio a treze anos e meio de

BEABISCH. Essai sur I’état de nécessité . p.6-7: “C’est um délit nécessaire que commirent, em 1884, les Marins
Du yacht “la Mignonette” lorsqu’apres vingt jours de jetine, égarés em pleine mer, mourants de faim, ils
résolurent de tuer et de manger le mousse! Ces Marins n’auraient tué ni par vengeance, ni par cupidité, ni pour
aucun des motifs ordinaires d’um tel crime, mais, se trouvant accidentellement obligés de choisir entre la mort
et le crime, ils ont voulu vivre. Les faits de cette gravite son heureusemente trés rares, tout au plus em cite-t-on
trois ou quatre dans le siecle passe: le naufrage Du Thecla (1893), a la suite duquel se produisit une scéne
d’antropophagie semblable a celle de la Mignonette; le meurtre em Sibérie d 'une jeune fille, tuée et mangée par
sés fréres (1888) enfin le drame célebre Du radeau de la Meduse (1816) quinze naufragés bien portants jetérent
a la mer treize de leurs compagnons malades et aliénés, afin de pouvoir subsister plus longtemps Du peu de
vivre qu’ils possédaien "t.

®MORIAUD. Du délit nécessaire et de 1’état de nécessité. p.10-11: “Trois fréres, Procope. Nikita et David
Kalinine et leur sceur Marie, agée de onze ans, avaient installé leur campement au bord d’un cours d’eau et se
nourrissaient des fruits de leur péche. C’était leur unique ressource ; elle devint plus rare, puis finit par
s épuiser completement. David partit pour aller chercher sa nourriture dans quelque autre campement. Procope
alors, désespéré, rendu féroce par l'inanition, égorgea sa seeur et se nourrit pendant quelque temps de son
cadavre, ainsi que son frére Nikita. Le tribunal de Jenisseisk libéra Nikita, qui n’avait point pris part au
meurtre, mais condamna Procope a treize ans et demi de travaux forcés, jugement qui nous semble d’une
séverité exagérée, et qu’eiit rendu impossible le projet de Code pénal russe de 1882, destiné a remplacer le Code
de 1866 .
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trabalhos forcados, fato que posteriormente terminou por interferir na elaboracdo do Codigo
Penal russo de 1882.

No caso da Fragata Medusa, Paul Moriaud®’ trés o relato de um dos quinze
sobreviventes do naufragio, que resolveram sacrificar a vida de outros treze para se salvar. A
justificativa apresentada para o ato realizado consistia no fato de que aqueles que foram
lancados ao mar encontravam-se muito machucados, com grandes ferimentos e, inclusive,
alguns ja haviam perdido a razdo, comprometendo a pouca racao que dispunham. Importante
0 registro de que houve uma longa deliberagéo para a tomada da referida deciséo.

2.2. Evolugdo histérica

Philppe-Jean Hesse™® distingue trés grandes periodos na evolugdo do conceito de
estado de necessidade: o mundo antigo, as monarquias medievais e modernas e 0s dois
ultimos séculos.

De acordo com Felix Marchand,™® o questionamento a respeito da justificacio,
perante a lei penal dos atos praticados em estado de necessidade é mais antiga que a prépria
existéncia das sociedades, posto que sempre foi questionado se é imoral ou contrario a ordem
social deixar impune um delito necessario.

Esclarece ainda a este respeito que, desde os livros sagrados da India até o
contrato social de Jean-Jacques Rousseau e de seu adeptos, dos jurisconsultos e moralistas da
Grécia e de Roma aos filosofos alemdes do nosso século, sem se esquecer dos canonistas e

tedlogos da idade média, a teoria do estado de necessidade sempre foi estudada, abandonada,

17 Nesses termos MORIAUD. Du délit nécessaire et de 1’état de nécessité. p.9-10: “On sait qu’eux aussi, les
survivants du radeau de la Méduse, en 1816, avaient eu recours a ce moyen de salut. lls firent plus encore !
C’était le septieme jour depuis le départ du radeau. “Nous n’étions plus que vingt-huit - raconte un d’entre eux :
sur ce nombre, quinze seulement paraissaient pouvoir exister encore quelques jours, tous les autres, couverts de
larges blessures, avaient entierement perdu la raison ; cependant ils avaient part aux distributions et pouvaient,
avant leur mort, consommer quarante bouteilles de vin - ces naufragés n’avaient pas d’autres vivres - . CeS
quarante bouteilles de vin étaient pour nous d’un prix inestimable. On tint conseil . mettre les malades a demi
ration, c’était avancer leur mort ; les laisser sans vivres, c’était la leur donner tout de suite. Aprés une longue
délibération, on décida qu’on les jetterait a la mer, le moyen, quelque affieux qu’il nous parit a nous-meémes,
procurait aux vivants six jours de vivre ». Ainsi fut fait. « Le sacrifice sauva les quinze qui restaient”.

18Cf. HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la notion.
p.126: “De cette notion d'état de nécessité présente, tant dans la philosophie que dans la science juridique
depuis plusieurs millénaires, nous tenterons de suivre les fondements et les conséquences en trois grandes
périodes : I'Antiquité, les monarchies médiévales et modernes, les deux derniers siecles”.

19 Segundo MARCHAND. L ’état de necessite em droit penal. p.45: “La question de savoir si |’état de necessite
doit étre placé au nombre des faits justificatifs des infractions a la loi pénale est aussi ancienne que l’existance
des sociétés. De tout temps os s’est demande s’il était immoral et contraire da [’ordre social de laisser impuni le
délit nécessaire ”.
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reprisada, passada de século em século, seguindo as tendéncias que se impunham, pouco a
pouco, em cada legislacdo que pretendesse dizer-se completa.?

Sobre a evolugdo do conceito de estado de necessidade Anfbal Bruno,? assim se
manifesta:

Os romanos ndo conheceram o estado de necessidade como instituto
autdbnomo. S6 em alguns casos, de que trata sobretudo a Lex Rhodia de jactu,
se prevé a hipdtese, com a conseqiiéncia de exclusdo de crime. Assim se
justificava o ato do capitdo que, para salvar o0 navio em perigo, deitasse 0
carregamento ao mar. Os praticos do Direito intermediario reconheceram a
justificativa, mas limitada, em geral, a protecdo do corpo ou da vida. Na
Idade-Média e em épocas posteriores, ndo sO legislacBes, mas juristas e
tedlogos cuidaram sobretudo do chamado furto famélico, como hipétese
dessa situacdo.[...] O direito moderno é que havia de alargar-lhe a
compreensdo e transporta-lo para a parte geral dos codigos. Comecgou-se,
entdo, a construir o instituto com mais liberalismo e um sentido mais
humano do conceito de necessidade. A doutrina alemd criou o termo
Notstand para designa-lo, e com ele destacou-se das féormulas da coacdo
moral, da forca irresistivel dentro das quais se achava geralmente confundido
e, entdo, legislacdo e doutrina passaram a disciplina-lo com mais precisao.

De acordo com Paul Foriers,?

no mundo antigo, indoeuropeu ou semitico, 0
estado de necessidade foi conhecido e aplicado como espécies particulares: justificante por
mutua ajuda e por solidariedade.

Posteriormente, Roma o0 adaptou as estritas exigéncias do seu espirito juridico
introduzindo-lhe a auséncia de dolo e o0 mundo cristdo o recebeu como um permissivo,
justificando o retorno a comunidade de bens deixados por Deus aos homens.

Os costumes o aceitaram como um meio de regulamentar os conflitos, os
canonistas o erigiram em preceito de moral e de direito, enquanto os publicistas o
desdobraram para as relac@es internacionais construindo uma doutrina vasta e generosa sobre

o tema.?

2Cf, MARCHAND. L état de necessite em droit penal. p.45: “Depuis les livres sacrés de I'Inde, qui affirment
que ‘“c’est par la folie du Prince qu'um Brahmane meurt de faim”, jusqu'a Jean-Jacques Rousseau et les
adeptes du Contrat Social; depuis les jurisconsultes et moralistes de la Gréce et de Rome jusqu’aux philosophes
allemands de notre siecle, em passant par les canonistes et théologiens du moyen age, et em se recommanddant
des noms les plus célébres, la théorie du délit nécessaire a été étudiée, abandonnée, reprise, cahotée de siécle
em siécle suivant les tendances des esprits, s’imposant peau a peau a toute législation soucieuse d’étre
complete ”.

“'BRUNO. Direito Penal, parte geral. p.388. t. 1° introdugéo, norma penal, fato punivel.

2 FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.48.

28 Cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.: “Le monde antique — indo européen ou semitique — /’a
connu et appliqué a des espéces particulieres, le justifiant par I’entr’aide et la solidarité; Rome [’a adapte aux
strictes exigences de son espirit juridique emy introduisant I’ absence de dol; le monde chrétien I’a re¢u comme
le truxement permettant e justifiant le retour & la communauté des biens donnés par Dieu aux hommes; la
coutume 1’a accepté come le moyen de réglement des conflits, 1és canonistes |’'ont erige em précepte de morale
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2.2.1. O estado de necessidade no mundo antigo

As leis mais antigas que sdo conhecidas sdo as Leis de Manou, que justificam
diversos delitos praticados sob o império do estado de necessidade, sendo que nelas, o furto
necessario é considerado como uma pena para a sua vitima e o homicidio € autorizado quando
a vida esta em risco.?

A par de melhor esclarecer sobre a evolucdo historica do estado de necessidade,
Paul Foriers® apresenta um estudo sobre as regras do estado de necessidade na india, na
Judéia e na Grécia. Dedica um capitulo ao direito romano e traga um panorama a respeito do
estado de necessidade, de Justiniano ao seéculo XVI, no direito candnico, entre os séculos XVI
a XVI1II e, por fim, analisa a doutrina vigente sobre o referido instituto, na modernidade.

Em relacdo & india,®® cita o Livro das Leis de Manou que ndo era propriamente
um codigo, mas que compreendia tudo o que dissesse respeito a conduta civil e religiosa do
homem e constitui um dos monumentos juridicos mais velhos da civilizagdo indoeuropeia.
Nele o estado de necessidade aparece como o verdadeiro fundamento de uma exoneracao
tanto moral quanto penal, sendo uma excecéo ao dominio das normas legais e éticas.

De acordo com Paul Moriaud,?’ as leis de Manou tém diversas passagens
interessantes que retratam a questdo do estado de necessidade na India antiga, verificando-se
uma forte influéncia religiosa com a justificacdo de certos delitos.

No que diz respeito a Judéia, Paul Foriers, afirma que o estado de necessidade era
admitido como exoneratdrio da responsabilidade, mesmo quando se tratavam de disposicoes

de carater sagrado. Cita, como exemplo, as passagens biblicas em que Jesus, ao violar o

et de droit; lés publicistes I’'ont étendu aux relations internacionales, et on degagé lés maitres traits d’une
théorie et d’une doctrine vastes et généreuses.

24 Assim, cf. MARCHAND. L"état de nécessité em droit penal. p. 100, in verbis: “Les lois les plus anciennes que
nous connaissons sont les lois de Manou. Elles justifient les délits les plus divers accomplis sous [’empire de la
necessite. Le vol nécessaire est considere comme une peine pour le vole. L homicide est autorisé quand la vie est
un danger”.

2 FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.49-154.

% FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.49: “Plusieurs millénaires nous séparent Du Livre des Lois
de Manou, qui n’est pas a proprement parler um Code, mais un “Livre de la Loi”, comprenant tout CE qui
regarde la conduite civile et religieuse de [’homme. Il constitue um des plus anciens monuments juridiques
connus de la civilization indo-européenne. Or la necessite ou [’extreme necessite apparait déja dans CE recueil,
comme le veritable fondement dine exoneration, tant morale que pénale, elle est une exception au domaine des
normes légales et éthiques, pourtant trés strictes, qui y sont édictées .

2ICf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de ’état de nécessité. p.51: “L’idée qui guide Manou semble la méme
qu’exprimera nettement le droit Canon: la necessite n’a pas de loi, mais se fait elle-méme as loi; car, d’'une
maniére générale, il soumet le “lemps de deétresse” a des régles speciales, autorisant alors des actes sévérement
interdits d’ordinaire (livre X, XI, 28, X, 83, 85, 103) .
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repouso sabatico, refere-se ao exemplo de Davi que, para matar a sua fome e a dos que se

encontravam com ele, entra no templo e se alimenta do pao sagrado,®

revelando que a
referéncia feita a Davi, na verdade, trata-se da base doutrinal de uma impunidade geral,
inclusive pelos crimes contra a religido.

Também em relacdo a Judéia, Paul Moriaud afirma que a questdo do estado de
necessidade era confusa na Judéia naquela época, havendo divergéncia quanto ao homicidio
necessario, em razdo de consideracdes de ordem religiosa. Sobre o caso em que dois homens
viajam no deserto, sem alimentos e com uma Unica garrafa de agua que seria insuficiente para
salvar a ambos, havia, entdo, opinides discrepantes, quanto a melhor solucéo para o problema.
Uma corrente afirmava que ambos deviam morrer e outra que a garrafa deveria ser entregue

a0 outro, em razdo do dever de salvar ao nosso semelhante.?

2.2.2. O estado de necessidade na Grécia e em Roma

Na Grécia, 0 estado de necessidade era admitido pelo que se observa de diversas
narrativas dos filosofos e dos historiadores. Estes analisaram as situacOes referentes as
controvérsias e 0s principios necessarios a solucdo dos conflitos que o estado de necessidade
faz surgir, ndo obstante as inscri¢bes juridicas gregas mais antigas ndo fazerem alusdo ao
referido instituto.*

De acordo com Philippe-Jean Hesse,** o homem grego era hostil aos vagabundos

e 0s que andavam em contrariedade com as normas, eram Vistos com suspeita. Todavia,

%8 Segundo FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.53: “Le droit Canon rattache exactement Iés faits
a la violation Du repds sabbatique, ce qui resort du texte meme des Evangiles, mas tout en insistant sur le fait
que les disciples étaient “contraints” par la faim. La necessite existait donc et permettait la violation des loi.
Mais cette anecdote est plus qu’un exemple limité d’etat de necessité. La reference a Davi montre em effect,
qu’il s’agit de la base doctrinale d’une impunité génerale, méme pour les crimes contre la religion et notamment
pour le sacrilége, lés offrandes de fleur de farine étant, suivant le Levitique, une chose “trés sainte” reservée
aux seuls sacrificateurs ”.

2 Assim, cf. MORIAUD. Du délit nécessaire ET de I'état de necessite. p.52-53, in verbis: “Sur I’homicide
nécessaire em particulier, il y avait controverse entre les rabins: le traité Baba Metsia parle de deux voyageurs
sans vivres égarés dans le désert et dont ['um posséde une boteille d’eau qui, partagée ne les sauvera pas,
attribuée a um Seul d’entre eux lui donnera la force de sortir du desert. Quel est le devoir du proprietaire de la
bouteille? Bem Petora veut ‘qu’ils meurent tous deux’, R. Akiba declare au contraire que ‘la conservation prope
doit passer avant celle d’autri’. 1l s’agit ld du devoir de sauver notre semblable [...] .

% Segundo FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.58.: “La Gréce a admis ’état de nécessité. Ce fut
pourtant par les philosophes et les historiens que sont venus juqu 'a nous les controverses, ainsi que les principes
des solutions de conflits que [’etat de necessite faisat naitre; les inscription juridiques grecques, trés
fragmentaires, n’y faisant pas allusion”.

1 HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: l'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.126: “Cependant I'idée que I'état de nécessité pouvait permettre, dans certains cas, de transgresser les
regles du droit positif n'a pas été totalement étrangére a la mentalité grecque. Cela sert de justification a
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segundo se observa de alguns escritos gregos, o reconhecimento do estado de necessidade
naquela época ndo era ignorado e verificava-se, em alguns casos, em que devedores incapazes
de arcar com os seus débitos e ndo conseguindo uma moratoria para suas dividas matavam os
credores e alegavam que ndo deveriam ser punidos por terem agido em razdo de forga maior,
em virtude da situacdo financeira em que se encontravam.

Os espartanos eram uma exce¢do no mundo grego, tanto do ponto de vista das
instituicGes quanto em relacdo as concepgcdes morais. Para eles o furto ndo tinha um aspecto
puramente negativo, pelo contréario, tinha um carater positivo. Em algumas situacdes o
adolescente ndo era considerado um homem enquanto ndo realizasse um furto e se fosse
apanhado nesta atividade deveria ser punido, ndo pelo furto, mas por ser flagrado na pratica
da sua conduta, sendo organizado, no entanto, um sistema de ajuda matua entre os cidadaos,
para o caso de uma necessidade.

Paul Moriaud afirma que apesar das poucas informacdes sobre o estado de
necessidade na Grécia, 0s gregos o consideravam como uma obra da fatalidade e ndo da
vontade humana: “Les renseignements manquent sur le droit grec. Mais on sait que les Grecs
consideérent comme [’oeuvre de la fatalite, et non de la volonté humaine, les actes auxquels
entraine la nécessité cruelle”.®

Em relacdo ao direito romano, Foriers afirma que os romanos foram os primeiros
a organizar o direito referente ao estado de necessidade, ainda que de uma forma dispersa
através dos literatos, dos retoricos e dos juristas. Assim é que Tito Livio em sua Histéria
Romana apresentou um verdadeiro debate sobre o estado de necessidade, de onde surgiram os
grandes principios para a solucdo dos conflitos que analisou, a partir dos desdobramentos da
batalha de Cannes.

Na referida batalha, o general Cartago Anibal, ap6s ter massacrado o exército

romano que tentara lhe surpreender, exigiu o pagamento de resgate pelos soldados romanos

I'abondante législation sur les débiteurs incapables de rembourser leurs dettes. Lorsqu'un moratoire n'était pas
adopté par suite de I'opposition de I'aristocratie locale, les emprunteurs n'hésitaient pas a égorger les créanciers
et réclamaient ensuite I'absence de chatiment, invoquant la colére et surtout "le cas de force majeure constitué
par leur situation pécuniaire".

%2 Nesse sentido HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire
de la notion. p.127: “ll faut classer a part les Spartiates dont les institutions comme les conceptions morales
faisaient exception dans le monde grec. Le vol n'avait pas, chez eux, un aspect purement négatif ; il était méme
parfois positif, marquant les qualités civiles du citoyen, comme dans certaines civilisations africaines ou
malgaches, I'adolescent n'était pleinement un homme que lorsqu'il avait volé une téte de bétail. Chaque jeune
était soumis a un ainé dont il devait déjouer la surveillance pour aller voler un supplément de nourriture. Quand
le voleur était pris, il était fouetté, non pour le vol, mais pour son échec. D'autre part, il était organisé entre
citoyens un systeme d'entraide automatique, en cas de besoin...]”.

% Nesses termos MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.54.
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que abandoram o front e que fez prisioneiros. O senado, que em caso de desercdo na batalha
ndo concordava com o pagamento do resgate se o soldado que abandonasse a batalha fosse
feito prisioneiro, consentiu com o pedido. Prevaleceu o entendimento de que os seus soldados
haviam cedido a necessidade, ao abandonarem o confronto, somente apds dois dias
ininterruptos de luta e quando ja havia ocorrido milhares de baixas romanas.

A conclus&o a que chegou Foriers,® a partir deste episédio, foi a de que a lei
ou 0 costume, por mais duro que possam ser, ndo podem ser obstaculos ao reconhecimento do
estado de necessidade quando este estiver demonstrado, como 0 que motivou 0 recuo dos
soldados romanos. Com isto ficou demonstrado que o estado de necessidade deve ser
admitido como principio de direito, mesmo nos casos em que um verdadeiro dever de
heroismo exista.

A Lex Rhodia de Jactu, tambem foi analisada por Foriers, dentro do estudo do
estado de necessidade no direito romano. Segundo o autor, o estado de necessidade aplicado
ao direito maritimo integra as legislagdes mais velhas, sendo anterior a fundacdo de Roma,
remontando aos habitantes da ilha de Rhodes.

A distincdo entre o estado de necessidade e a forca maior resulta da diferenca de
tratamento entre as perdas sofridas pelo barco em virtude de um caso fortuito e aquelas que
decorrem de uma deliberacéo raciocinada e razoavel. No primeiro caso ndo ha contribuicéo e
no segundo caso a contribuicdo é devida.

E o caso do navio tomado por piratas em que a doutrina e a jurisprudéncia
prescrevem que, se este for resgatado por um ato voluntario e por uma deliberacdo refletida
em que 0 perigo possa ser evitado, a contribuicdo pelo resgate é devida. Se por outro lado os
assaltantes resolvem levar uma parte da carga e deixarem o resto, por sua prépria vontade e
sem intervencao dos carregadores a referida contribuic&o ndo é devida.*

Em relacdo aos atentados contra a integridade fisica, a moral e o patrimdnio, o

autor cita ainda textos romanos fundados no estado de necessidade que justificam atos

% Assim, cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.60-61: “Quels sont les enseignements de ce
debat? Em premier lieu, que la loi traditionelle, & laquele il fallait formellement deroger, etait une dura Lex;
ensuite que si les cavaliers romains avaient réelement cede a la necessite, la coutume, quelque dure qu’elle fiit,
n’eiit pas été um obstacle a leur rachat; enfim, que Seul um homme trop sévére au gré de nombreux citoyens, a
entrainé la decision em faissant ressortir que les captifs n’avaient pas adopté la seule solution possible. Ce qui
demonstre avec certitude que [’état de necessite était admis comme principe de droit, méme dans um cés et dans
une matiere ou l’on eiit pu soutenir qu 'um devoir d’heroisme existait”.

® FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.63: “Un exemple excellent est donné par le navire
arraisonné par les pirates. Doctrine et jurisprudence constants: si le navire est racheté, c’est-a-dire si ¢ est par
um acte volontaire et une delibération réflechie que le peril est evite, la contribuition est due. Si, par contre, les
assailants se bornent a enlever une partie de la cargaison e laissente le rest, agissant donc selon leur bon plaisir
et sans intervention volontaire des chargeurs, la contribution n’est pas due .
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delituosos e que exoneram, mesmo civilmente, os autores de suas consequéncias sem, no
entanto, fazer direta alus&o a este fato.

O cddigo Ad Legem Corneliam de sicaris é no sentido de que o homicida de um
terceiro inocente ndao é imputavel ainda que confunda, em uma mesma regra, a legitima defesa
individual e o estado de necessidade nascidos de uma agressao injusta.*

De acordo com o citado autor, segundo 0s ensinamentos de Ulpiano, se um
individuo, a vista de uma acusacao capital, tentar corromper seu adversario para evitar uma
condenacdo, deve ser perdoado.*’

Afirma ainda o autor que, se o atentado a vida e a honra ndo sdo punidos, nestas
circunstanicas, da mesma forma, ndo se deve imputar o atentado aos bens em caso de
necessidade.®

Paul Foriers dedica uma secdo ao estudo do estado de necessidade no direito
romano que denomina La nécessité institutionelle e que, na verdade, seria uma forma de
estado de necessidade instituida pelo legislador e n&o surgida como forma auténoma. E o caso
do testamento militar em que o soldado romano, em batalha, poderia testar sem a observancia
das formalidades legais e 0 negdcio gestor, em que um terceiro prejudicado e em risco de
perder seu patriménio poderia agir para preserva-lo.*

Paul Mouriaud® afirma que os romanos dedicaram-se muito mais ao direito civil
que ao direito penal, isto menos por culpa dos jurisconsultos do que em razdo das

circunstancias, uma vez que o direito penal em Roma desenvolveu-se de forma desordenada

% Assim cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.68: “L’homicide d’um tiers n’est donc pas
imputable em ce cas, qui confond dans une méme régle la legitime défense et l'état de necessite, NE de
[’agression injuste, vis-a-vis de tiers innocents”.

%" Nesses termos FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.68-69: “Ulpien enseigne encore que si un
individu, um butte a une accusation capitale, a corrompu son adversaire pour éviter une condamnation, il doit
lui étre pardonné “nam ignoscendum censuerunt iis, qui sanguinem suum qualiter redemptum voluit”.

% De acordo com FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.69: “Enfin, si l'atteinte a la vie et a
[’honneur est impunie, serd aussi nom imputable [’atteinte aux biens, toujours em cds de necessite: si l’incendie
Jait rage, um propriétaire pourra justement déstruire ['immeuble de son voisin pour arréter la propagation du
sinistre et sauver son prope bien”.

% Cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.72: “La fonction institutionnelle de [’état de necessite a
Rome est bien mise em lumiére, croyons-nous, par deux construction juridiques Du droit civil: le testamentum
militis et le negotiorum gestor. Sans doute pourrait-on prétendre que [’état de necessite agit, em cette matiére,
plus comme mobile Du législateur que comme notion autonome, mais I’analyse des dispositions prouve que ces
textes sont tout entiers nourris des idées que nous avons étudieés, et ressortissent bien a la matiére qui nos
occupe’”.

%0 Nesses termos MORIAUD. Du délit nécessaire et de 1’état de nécessité. p.51: “On a, non sans raison, accuse
le science roamine, quis’est consacrée au droit avec la solicitude d’une mere, de n’avoir été pour le droit penal
qu’une maatre. La faute en est moins aux jurisconsultes qu’aux circonstances: le droit criminal de Rome s’est
développé d’une fagon malsaine, dans la dependence des mouvements politiques et par une série de lois isolées
dues aux seules exigences du moment ”.
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dentro dos movimentos politicos e através de uma série de leis isoladas, de acordo com as
exigéncias do momento.

Philippe-Jean Hesse,*! ao analisar o instituto do estado de necessidade no direito
romano, afirma que a sua noc¢do nao era desconhecida naquele periodo e que esta pode ser
encontrada no Digesto, que trata da possibilidade de destruicdo da casa do vizinho para livrar-
se do fogo, ou na Republica de Cicero em que se faz referéncia ao conhecido exemplo do
filosofo Carnéades em que um naufrago, para se salvar da situacdo de perigo e, dispondo de
uma Unica tabua, sacrifica a vida de uma outra pessoa que se encontre na mesma situacao.

Contrariamente a conduta dos gregos, que admitiam o crime de furto em funcédo
da necessidade e o aceitavam com liberalidade, os romanos, que tinham um grande apego e
respeito pela propriedade, repudiavam a mendicancia, a ociosidade e a pilhagem. E o que
afirma Philippe-Jean Hesse* citando, como exemplos, a forma como os romanos defendiam a
sua propriedade dos ladrbes, postando estatuas de Priapo e cachorros em seus jardins,
confiando que estes os defenderiam de tais ameacas e a forma como cultuavam a protecao dos

seus bens patrimoniais, punindo com rigor condutas atentatdrias a sua preservacao.

2.2.3. Estado de necessidade no direito medieval

Segundo Felix Marchand,”® na idade média ndo havia um s6 autor que

considerasse o furto por necessidade punivel, sendo que o corpus juris canonici, que 0S

41Assim, cf. HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.127: “Chez les Romains, la notion d'état de nécessité n'est pas inconnue. On en trouve trace dans le
Digeste (XLVII, 9, 3 et IX, 2, 49, 1) avec la possibilité de détruire la maison d'autrui pour préserver la sienne de
I'incendie, ce qui, selon Ulpien, s'explique par I'absence d'intention de nuire. C'est la méme idée que l'on
rencontre dans un passage de La République de Cicéron ol sont rapportés des propos du philosophe Carnéade :
"la justice commande de ne pas tuer un homme... Que fera le juste, en cas de naufrage, si un autre homme,
inférieur en force, s'est saisi d'une planche ? Ne le précipitera-t-il pas de cette planche pour y monter lui-méme
et, grace a cet appui, se sauver ? ... S'il entend bien son intérét, c'est ainsi qu'il agira, car il périra s'il ne le fait
pas. Si, au contraire, il aime mieux périr que de porter la main sur autrui, il est juste, mais insensé puisqu'il n'a
pas pour sa propre vie le respect qu'il a pour celle d'autrui” (I1I, 20)”.

*’Nesses termos HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire
de la notion.p.127: “Il faut dire qu'ils ont, plus encore que les Grecs, un rt respect pour la propriété et le plus
grand dégodt pour mendiants, vagabonds et maraudeurs. Juvénal décrit I'age d'or en insistant sur I'absence a
cette époque d'actes de maraudage. Les propriétaires romains placaient dans leurs jardins, sinon les chiens
préconisés par Hésiode, du moins une statue du dieu Priape qui, en dehors de son pouvoir reproducteur, passait
pour protéger des voleurs. Une protection souvent inefficace si I'on en croit Martial qui souligne que la statue
était parfois dérobée par un larron pour éviter de repartir bredouille. Surtout, les gouverneurs de province n'ont
jamais été tendres envers les gueux et la répression se fit toujours plus séveére, si bien qu'au Ve siécle de notre
eére certains fonctionnaires avaient trouvé la solution du probléme de la mendicité : ils faisaient noyer tous les
mendiants”.

* Assim, cf. MARCHAND. L ’état de necessite em droit penal. p.51: “Au moyen age, il n’est pas em effet um
Seul auteur qui considere le vol par necessite comme punissable. Le Corpus jaris canonici, que les glossateurs
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glosadores comentaram e de onde se inspiravam, contém uma passagem relativa ao furto por
necessidade, em que uma maodica pena é imposta ao seu autor.

Paul Mouriaud** afirma que o direito germanico é impregnado de duas ideias ricas
em consequéncias para a sedimentacdo do direito em caso de estado de necessidade. Uma
destas ideias é a de que la nécessité n’a pas de loi, que permite o curso natural das coisas, pois
a lei deixa de obrigar na ocorréncia de eventos extraordinarios e a outra ideia é o sentimento
de solidariedade e assisténcia reciproca, visto como um dever cuja violagdo implica na
aplicacdo de uma pena.

Analisando o contexto histérico do estado de necessidade, de Justiniano ao século
XVI, Paul Foriers* faz uma abordagem do direito germanico, do direito costumeiro francés e
do direito candnico.

Em sintese, afirma que o antigo direito germanico ndo conhecia propriamente a
lei, mas sim os costumes, que € admitido pelo consentimento tacito da populacdo e
conservado pela autoridade dos ancifes. Pondera, no entanto, que durante o curso do século
V, os reinados dos Burgundios, dos Visigodos e dos Francos se firmaram e junto com eles as
instituicOes escritas como a lex barbara Burgundionum e a lei barbara dos visigodos. A partir
deste momento comecam a se verificar, com maior constancia, alguns casos de estado de
necessidade admitidos pela lei, inclusive com a exoneragdo completa do autor.

A inspiracdo germanica para o estado de necessidade ndo € o individuo, mas sim a
solidariedade do grupo. Assim, a lex barbara Burgundionum, prevé que os danos causados
por uma armadilha destinada a prender animais que possam ser perigosos ao homens e as
culturas ndo devem ser suportados por quem as instalou.*®

A lei barbara faz a aplicacdo do estado de necessidade a diferentes hipoteses e

regulamenta o exercicio destas prerrogativas. E o caso do proprietario de um enxame de

commentent, ou dont ils s inspirent, contient um passage relatif au vol nécessaire: “si quis, propter necesitatem
famis furatus fuerit cibaria, vestem, vel pecus, peniteat hebdomadas tres; et si reddiderit, non cogatur jejunare”.

*Nesse sentido MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.81-83: “Le droit germanique semble
penetre de deux idées riches em consequences, et dont laction commune dut amener & excuser dans une large
mesure [’infliction d’'um dommage em cds de necessite, a voir meme em CET acte [’exercise d’um droit. L une
de ces idees, c’est que la necessite n’a pas de loi; que, faites pour le cours naturel des choses, les lois cessent
d’obliger em cds d’événements extraordinaires [...] Nous voyons em meme temps les Germains penetres d 'um vif
sentiment de solidarité; |’assistance réciproque est da leurs yeux um devoir, dont la violation est frappée de
peines (Wilda); c’est plus qu 'um simple devoir moral”.

% Cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.76-99.

“® Assim, cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.79: “La loi des Burgondes (Lex Barbara
Burgundionum ou loi Gambette) prévoit déja que le dommage cause par um piége destine a prendre des
animaux sauvage, et par la dangereux pour les hommes et les cultures, n’entrainera por celui qui [’a mis aucune
condamnation, car il est nécessaire”.
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abelhas que se desloca para o pomar ou para as colmeias da propriedade do vizinho. Nesta
situacdo, este podera penetrar na propriedade do vizinho para recuperar o seu bem devendo
informar antes o seu propdsito a este e ndo poderd ir mais que trés vezes na arvore ou na
colmeia.*’

A lei béarbara dos visigodos também prevé diversos casos de estado de
necessidade, sendo o0 mais caracteristico o referente a situacdo de um caminho que se for
fechado ou interrompido permitird a abertura de uma via ladeando a cerca ou a propriedade,
sem necessidade de pagamento.*®

O estado de necessidade continuou a se desenvolver nos paises de direito
germanico, culminando com o surgimento da Constituicdo criminal de Bamberg em 1507 e
com a Constituicdo criminal de Charles-Quint, conhecida como Carolina, em 1532, que
deixa claro em seus artigos 166 e 175 o reconhecimento explicito do estado de necessidade.

No primeiro caso, prescreve-se que ndo se deve punir o autor do furto, sua esposa
e seus filhos quando o delito ocorrer para saciar a fome e no segundo, da mesma forma,
prescreve-se que ainda que o furto se refira a coisas sagradas e ocorra nos lugares santos, a
necessidade, em funcéo da fome, devera ser levada em consideracéo.*

Em relacdo ao antigo direito costumeiro francés, o autor afirma que este tambem
ndo ignorou o estado de necessidade. O costume de Beauvais tem o mérito de formular, pela

primeira vez, o principio do estado de necessidade, ainda nos tempos feudais, no século XIlII e

" Nesses termos FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.79: “La loi des Bavarois fait également
application de la necessite a differentes hypothéses et réglement ’exercice des prérogatives que celle-ci fait
naitre. Si le propriétaire d’'um essain d’abelles voin son essain gaigner le verger ou les ruches Du voisin, il
pourra pénétrer sur la propriété de celui-ci & [’effet de recupérer son bien. Mais il devra appeler préalablement
le propriétaire de I’arbre ou de la ruche, et ne pourra Donner que troi coups sur l’arbre ou la rouche”.

*® De acordo com FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.80: “Divers cas de necessite sont egalement
prévus par la loi barbare des Wisigoths,; nous retiendrons le plus caractéristique: ““Si um chemin est fermé ou
embarassé (constrictum), une voi pourra étre ouverte a travers la haie ou la cldture (de la propriété longeant le
chemin) san rien payer”.

* Cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.81: “La continuité et le développement de 1’état de
necessite dans les pays de droit germanique trouveront leur aboutissement dans la “constitution criminelle de
Bamberg” (1507) et dans la “Constitution criminelle de Charle-Quint”, connue sous les nom de “Caroline”
(1532. Em sés articles 166 et 175, cette derniere reconnait explicitement le droit de la necessite: Art.166: “Du
vol em cas de vraie famine. — Si um vol d’aliments a été vraiment necessite par la faim dont souffrait I auteur Du
vol, as femme ou son enfant, et que ce vol soi considerable et manifeste, les juges délibéreront a nouveau comme
il vient d’étre dit; quoique reldche sans punition, le valeur n’aura pas de recours contre le plaignant par le fait
de as plainte. Art.175.- “Por le vols de choses sacrées et commis em lieu Saint, la necessite de la faim serd prise
em considération, ainsi qu’il a été prescrit des vols profanes”.
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de ter aplicado este principio a diversos casos, sendo que a grande regra de resolucdo dos
conflitos que ali aparece é a de que, entre dois grandes males é melhor escolher o menor.*

Por fim, o autor afirma que tanto o direito terrestre quanto o direito maritimo
costumeiro francés sempre acolheram o estado de necessidade dentre os seus principios:>* Si
le droit coutumier terrestre retenait [’état de necessite le droit de la mer faisait de méme.

Philippe-Jean Hesse,”* ao comentar a evolugdo do conceito de estado de
necessidade, afirma que o direito positivo teve que ceder aos seus principios e que juristas,
filosofos e politicos se utilizaram dos seus fundamentos das mais diversas formas. Cita como
exemplo trechos da obra de Santo Tomas de Aquino em que implicitamente se registram trés
nocOes importantes sobre o estado de necessidade: a necessidade, o comando da autoridade
legitima e o consentimento da vitima.

Nos Costumes de Beauvais, 0 estado de necessidade foi aplicado as questdes
envolvendo tanto a expropriacdo quanto a servidao, estabelecendo-se principios para que, em
caso de necessidade, as partes envolvidas pudessem resolver o conflito. Assim, firmou-se
naquele instituto de direito que nas serviddes ndo se podia entrar na propriedade de terceiros
sem a vontade deste ou do seu Senhor, a ndo ser que fosse acostumado a assim proceder de
longa data. Em tal caso deveriam os interessados entrar em acordo como se estivessem em
estado de necessidade. Neste sentido Beaumanoir.

Desta forma, nos citados Costumes de Beauvais, previu-se, no entanto, para estes
casos, as excecdes decorrentes do estado de necessidade e a forma de como se proceder em

tais circunstancias.

Cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.86: “La coutume de Beauvaisis applique d ailleurs la
nécessité dans nombre d’espéces particuliéres. La grande régle de résolution des conflits: entre deux maux, il
faut choisir le moindre, dit la conduite a suivre.

I Assim, cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.89.

2 HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: l'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.128: “L'idée que "nécessité n'a point de loi", comme le rappelait Loisel dans une de ses Maximes de
droit francais au XVlle siécle, c'est & dire que le droit positif peut étre amené a céder devant le "besoing" est une
idée fort répandue pendant tout le Moyen Age et aux siecles suivants.Juristes, philosophes et politiciens font de
ce principe les applications les plus diverses. Par exemple, Saint Thomas d'Aquin autorise le meurtre, si c'est un
ordre de Dieu, car il y a nécessité d'obéir a Dieu : "La méme raison vaut pour le vol qui est I'enlévement du bien
d'autrui. En effet, prendre quoi que ce soit sur I'ordre de Dieu, Seigneur de l'univers, ce n'est point prendre
contre la volonté du propriétaire, ce qui constitue le vol". On le voit, Saint Thomas mélange ici trois notions : la
nécessité, le commandement de l'autorité légitime et le consentement de la victime.

%5 Nesses termos BEAUMANOIR. Les coutumes de Beauvaisis. Introd. AM. Salmon. Tome premier. p.366: “Nus
usage ne peut ne ne doit estre donnés seur la propriété d'autrui sans la volonté de celui & qui la propriété est et
sans I'acort Du seigneur de qui la propriété muet, se ce n’est usages qui ait este uses et acoustumés de lonc tans.
Et em tel maniere puet il estre demandés de nouvel qu’il convient que li tresfoseres et li seigneurs s’ acordent si
comme em cas de necessite”.
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Definiu-se que, em estado de necessidade, deveriam ser evitadas grandes perdas e
prejuizos. Nestes termos, caso um rio corrompesse um caminho comum que pertencesse a
uma vinha ou a propriedade de alguém, uma vez restaurado o caminho ou construida uma
nova vinha ou propriedade, por este, ndo se deveria impor-lhe a obrigacdo de permitir a
servidao sobre seu novo caminho, vinha ou terreno, a ndo ser que esta fosse estritamente
necessaria.”*

Ainda sobre a analise do estado de necessidade no periodo medieval, Philippe-
Jean Hesse™ nos apresenta trés situagdes que demonstram de que forma o referido instituto
vigia naquele periodo. Na primeira delas, originaria da lenda céltica Peredu ab Evrawc, a méae
de Peredl Ihe da conselhos quando este resolve percorrer o mundo, orientando-o que, onde
quer que fosse, se acaso ndo lhe oferececem alimento ou bebida que ele mesmo o0s pegasse.

Em uma segunda situacdo, transcreve-se parte do apelo do revolucionario inglés
Overton em 17 de julho de 1647, em que este afirma ser o estado de necessidade uma lei
superior a todas as outras e que a partir desta premissa se transmitiria e se comunicaria
autoridade ao povo, tanto em casos gerais quanto em casos particulares.*®

Por fim, afirma que a ideia do estado de necessidade também foi utilizada pelos
detentores do poder, como foi o caso do sermao proferido pelo Duque da Bretanha, no século
XV, quando este evocou o estado de necessidade como Unico instrumento capaz de conter o

seu fmpeto em preservar os institutos ingleses vigentes a época.”’

5 Nesses termos BEAUMANOIR. Les coutumes de Beauvaisis. Introd. AM. Salmon. Tome premier. p.366: “Cas de
necessité si est ce dont l’en ne se puet souffrir sans trop grant perte ou trop Grant damage: si comme une riviere
a corrompu le chemin qui estoit seur les rives et ma mesons ou ma vigne joint au lieu corrompu, il convient que
I’em prengne tant de ma chose et convertisse em usage de chemin que li chemins qui estoi corompus em soit
restorés, ou se j’ai mesons ou vignes fetes de nouvel em aucun lieu ou il n’em eut onques més point, [’em ne me
puet deveer gue jé n’aie voie nouvele par le damage rendant pour aler a ma meson ou a ma vigne”.

*® Cf. HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: l'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.128: “Dans la légende celtique Peredu ab Evrawc, la mere de Peredur donne & son fils ses derniers
conseils avant qu'il ne parte courir le monde : "[o]u tu verras une église, récite ton Pater auprés d'elle. Quelque
part que tu voies nourriture et boisson, si tu en as besoin et qu'on n'ait pas assez de courtoisie ni de bonté pour
t'en faire part, prends toi-méme".

*® Assim, cf. HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.128: “Voici un peu plus tardivement, Overton, révolutionnaire anglais, dans un appel du 17 juillet 1647
: "En second lieu, la nécessité est une loi au-dessus de toute loi; par ce principe sont transmis et communiqués
autorité et pouvoir, pour les cas généraux comme pour les cas particuliers, allant jusqu'a adopter des méthodes
inhabituelles et jusqu'ici sans exemple, pour assurer la liberté publique et privée" ; d'ou il tire toute une série de
conséquences politiques .

> Nesses termos HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire
de la notion.p.128: ““ L'idée, mise ici au service des idées radicales, a été aussi utilisée par les détenteurs de
pouvoirs : au XVe siécle, le serment prononcé par le Duc de Bretagne lors de son avénement comporte la
formule suivante : ‘vous jurez a Dieu, a Monsieur Saint-Pierre et aux Saints Evangiles et reliques qui ici sont
présentes que les libertés, franchises, immunités et anciennes et justes coutumes de I'Eglise de Bretagne tiendrez
sans les enfreindre et comme garde d'icelle et de tous ses serviteurs et des autres gens de I'Eglise demeurant au
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2.2.4. Estado de necessidade no direito canonico

Ao analisar o estado de necessidade no direito canonico, Paul Foriers comenta
sobre as peniténcias, o corpus juris canonici e a glosa.

Em relacdo as peniténcias, afirma que estas constituem, na verdade, um primeiro
cddigo penal do direito disciplinar com sancGes originariamente severas, mas a Pénitentiel de
Théodore ja suprimira a pena de jejum de quarenta dias pelo consumo indevido de carne, em
caso de necessidade, enquanto a Pénitentiel Pseudo-Bedae aplicava a casos semelhantes a
mesma condescendéncia.”®

Ao fim do século XIV a Penitentiel Civitatense admitia o homicidio de um
inocente por ocasido de um ataque injusto.>®

O Corpus juris canonici, que ndo tomou a sua forma definitiva antes de 1500,
resumia varios ensinamentos das peniténcias e considerava, em linha gerais, que todos 0s atos
necessarios eram legitimos.®

Os glosadores esforcaram-se por pesquisar o fundamento doutrinario e historico
do estado de necessidade, tendo conseguido dissociar o conceito Unico deste em uma série de
justificativas particulares, aplicaveis somente em funcdo de uma determinada disposicao.

Em relacdo a este periodo, os glosadores, a par de introduzirem o elemento moral,
foram amenos em estabelecer uma distingdo quanto a intensidade do estado de necessidade e
verificar os seus efeitos em funcdo do seu grau de ocorréncia, ainda que tenham assegurado,

em relacdo a este, a auséncia de responsabilizacdo. Todavia, no caso de estado de necessidade

pays de Bretagne les garderez avec leurs bénéfices, de tort, de force, de violence et d'oppression et de toutes
novalités, fors en cas de nécessité’”.

%8 Assim, cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.93: “A [origine, les sanctions étaient
particulierment séveres: d’apres saint Basile, la penitence pour vol était de deux ans, pour fournication de sept
ans, pour perjure de onze ans, pour adultere de quinze ans, et perpétuelle pour apostasie !Mais déja le
Pénitentiel de Théodore supprima la peine du jéune de quarante jours pour consommation de viande défendue,
em cas de nécessite”.

% Segundo FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.93-94: “Malgré les controverses, la continuité de
la doctrine est dés lors assurée et son champ d’application élargi, si bien qu’au XIVe siécle le Penitentiale
Civitatense admit [’homicide d’um innocent a la occasion d’une attaque injuste: ‘item si clericus homicidum
voluntarie fecerit, debet disponi ab ordine et beneficia et VII annis ninitere...sed si homicidium fuerit
necessarium, vel quia aliter evadere non potuit, et si culpa aliqua non fuit, non est irregularis’”.

8 Cf. FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.94: “Le Corpus juris canonici, qui ne recut as forme
définitive qu’environ 1500 (1499-1502), résumera les divers enseignements des Pénitentiels, et le les coulera
dans une formule lapidaire: “Quod non est licitum in lege, necessitas facit licitum [...] "
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grave, 0 agente terd a responsabilizacdo do que for possivel e, no caso de um estado de
necessidade imperioso, ficara livre de todo tipo de sangdo, seja penal ou civil.®**

As caracteristicas fundamentais do estado de necessidade, consoante Foriers, ndo
imputabilidade e forga institucional, encontram-se contempladas nas instituicdes canonicas,
assim como no direito romano, e correspondem a grande ordem de ideias que é a base da
solucgéo de conflitos do estado de necessidade, qual seja, a de violar a lei para evitar um mal,
mas também para fazer um bem.®?

Enrico Contieri ao analisar o instituto no direito canénico, referindo-se ao canone
2205,% vigente em meados do século passado, e, em especial aos seus paragrafos segundo e
terceiro, pondera ndo ser o estado de necessidade uma causa geral de exclusdo de infracdes,
mas sim, referente a uma determinada infracdo, ndo se aplicando, de qualquer forma, quando
a acdo for notadamente reprovavel ou quando denote desprezo pela fe, pela autoridade
eclesiastica ou cause dano as almas, funcionando nestas situacfes como circunstancia
atenuante da infragdo:®*

E, porem, necessario que se trate da ofensa de um bem ou de um interesse
protegido por uma norma exclusivamente de direito humano (“si agatur de
legibus mere ecclesiasticis”), e ndo de direito divino (positivo ou natural). O
estado de necessidade, no direito penal candnico, ndo é, por isso, causa geral
de exclusdo das infracfes, mas refere-se unicamente a determinada categoria
de infragBes. Além disso, ndo obstante ser necessario que 0 bem ou o
interesse violado seja protegido por uma norma exclusivamente de direito
humano, a dirimente ndo se aplica quando a accdo é intrinsecamente
reprovavel ou constitui desprezo pela fé ou pela autoridade eclesiastica ou
dano das almas. Nestes casos, a necessitas e 0 metus sdo simplesmente
circunstancias da infracdo (83°, can.2205)

8 Conforme FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.98, verbis: ”Les glossateurs, par cela méme
qu’ils introduisent 1’élément moral, seron amenés a établir une distinction quant a l’intensité de la néce et a
faire varier sés effets d’apres sés degrés. Dans tous le cds [’absence de responsabilité est assurée, mais dans le
cds de grave necessite l’agent et tenu a restitution dés que possible; dans le cds d’imperieuse necessite, par
contre, il est indemme de toute poursuite, tant pénale que civile”.

82 FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.98-99: “Ainsi les traits caractéristiques de la necessite:
non-imputabilité et force institutionelle, se retrouvent dans les institutioncanoniques comme dans le droit
romain, ils répondent aux deux grands ordres d’idées, base de la résolution des conflits naissant sous [’empire
de CET état: violer la loi pour éviter um mal, violer la loi pour faire le bien”.

8% Refere-se ao Cadigo Candnico promulgado em 1917 e que foi revogado, em 1983, pelo atual Cédigo de
Direito Candnico. S8o os seguintes 0s termos do canone 2205 e paragrafos 1° a 3° do revogado c6digo, segundo
nos relata Enrico Contieri (O estado de necessidade, p.11), ao afirmar que: “No direito da igreja, o canone 2205
do Cddigo de direito candnico estabelece: §2. ‘Metus quoque gravis, etiam relative tantum, necessitas, imo et
grave incommodum, plerumque delictum, si agatur de legibus mere ecclesiasticis, penitus tollunt. §3. Si vero
actus sit intrinsece malus aut vergat in contemptum fidei vel ecclesiasticae auctoritatis vel in animarum
damnum, causae, de quibus in §2, delicti imputabilitatem minuunt quidem, sed non auferunt’”.

% CONTIERI.O estado de necessidade. p.12-13.



33

Paul Mouriad, ao analisar o estado de necessidade no direito candnico, considera
que a igreja aplicava, em matéria penal e em toda a sua plenitude, o principio de que a
necessidade ndo conhece a lei: *“ L’ Eglise emprunte au droit des peuples germaniques , qu’elle
vient civiliser, le principe que la necessite n’a pas de loi et ['applique dans toute as largeur
em matiére pénale ”.%

Segundo Mouriaud,® tanto nas peniténcias antigas e recentes, como é o caso das
penitencias de Teodoro, no século VII, como na Civitatense, século XVI, sdo encontradas,
com frequéncia, referéncias a palavra necessidade tendo esta forte influéncia nas regras de
excecao a diversos delitos, salvo os delitos de furnicagéo, que jamais séo perdoados.

Conforme o citado autor, a nocéo de estado de necessidade no periodo candnico &,
em resumo, de acordo com o corpus juri canonici, 0 de um estado de coisas no qual a
observacdo da lei seria um mal que equilibre o mal residente em sua violacdo, que este estado
de coisas apareca, fazendo desaparecer a lei e passando a se aplicar uma nova lei que é a do

estado de necessidade e tornando o que é ilicito em licito.®’

2.2.5. Estado de necessidade no direito moderno

Quanto a evolucédo do estado de necessidade do seculo XVI ao século XVIII, Paul
Foriers afirma que o estudo dos textos referentes a este periodo nos permite elaborar, ainda
que de forma incompleta, um primeiro esboco juridico do estado de necessidade e que, século
apos século, estes principios foram se firmando e ganhando autonomia, até que se chegasse a

uma teoria geral do estado de necessidade com os internacionalistas.®®

8 Assim, cf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.88.

%®Nesses termos MORIAUD. Du délit nécessaire et de I'état de nécessité. p.89: “On est surpris em feuilletant les
livres pénitentiaux, anciens ou récents — celui de Théodore du VIle siécle, comme le “Civitatense” du XVIe -, d’y
rencontrerd chaque instant le mot de “necessitas”;la necessite y joue le role d’une véritable exception, d’une
excuse a tous les délits;seuls, les péchés de fornication ne sont jamais excusés [...] ”.

57Cf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de 1’état de nécessité. p-99: “La notion de I’état de necessite est, em
resume, d’aprés le corpus juris canonici, celle d’'um état de choses dans lequel ’obervation de la loi entrainerait
um mal qui balance, et au-deld, le mal résidant dans as violation; que cet état survienne et la loi disparait: “la
necessite n’a pas de loi”; une nouvelle loi est apliquée, celle de la necessite “quise fait a elle-méme as loi” et
em ce ses “ce qui était illicite devient licite”.

% FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.100: “L’examen des textes auquel nous avons jusqu’ici
procede nous a permis d’apercevoir une prémiére esquisse juridique de [’état de necessite, encore incompléte
dans son expression et dans sa forme. Peau & peau cependant, les principes vont se préciser et prendre de siécle
en siécle plus d’autonomie, pour devenir, avec les internationalistes, théorie générale.
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Em relacdo a possibilidade do instituto do estado de necessidade ser reconhecido
no Direito Internacional como causa de exclusdo da responsabilidade dos Estados pelos fatos
ilicitos internacionais, a questao, apesar de ser bastante complexa, vem sendo admitida.

Segundo Enrico Contieri,®® ha argumentos suficientes no direito internacional,
para que se reconheca tal afirmativa. Cite-se, por exemplo, a obrigatoriedade das normas a
que os Estados se sujeitam nas relagBes internacionais, com a consequente exigéncia da sua
propria conservacdo e a conduta dos Estados em ndo refutarem a possibilidade de
reconhecimento do estado de necessidade quando analisam documentos diplomaticos pelos
quais se protestam contra fatos ilicitos:

E o limite légico da obrigatoriedade das normas a que os Estados se
sujeitam, nas relacOes internacionais, parece ser a exigéncia da sua propria
conservagdo, ndo em virtude de uma hierarquia dos bens protegidos pelo
direito internacional, contra a qual se insurge Cavaglieri, mas sim pela
natureza especial daquela exigéncia, indispensavel para os Estados poderem
gozar todos os bens, a qual tem a proteccdo do direito internacional, pelo que
é logico supor, desde que ndo esteja determinado precisamente o contrario,
que os Estados querem salvaguardar essa exigéncia da obrigatoriedade das
normas da ordem internacional. O segundo argumento tem por base o0 exame
de dois documentos diplomaticos, por meio dos quais os Estados protestam
contra factos em si mesmos internacionalmente ilicitos, que a outra parte
justifica alegando o estado de necessidade; ora, quase constantemente se
protesta contra a aplica¢do concreta do principio, negando-se a presenca dos
elementos do estado de necessidade, e ndo contra o principio em si, o que
prova a convicgao juridica em gue estdo os Estados de admitirem como licito
o facto necessitado cometido para salvar a existéncia de qualquer deles.

Segundo Felix Marchand, um grande numero de leis modernas tem consagrado
disposicOes especiais ao estado de necessidade, mas infelizmente falham ao deixarem de
exprimir em uma formula clara, um principio aplicavel a todos os casos de estado de
necessidade: “Um certain nombre de lois modernes ont consacré des dispositions spéciales a
[’état de necessite. Malheureusement, la plupart manquent d leur mission em négligenat
d’exprimer dans une formule Claire um principe applicable & tous les cas de necessite .

Logicamente que tais consideracfes foram feitas pelo autor, no inicio do século
passado, época em que as legislacBes dos paises que integram a familia romano-germanica, a
familia do common Law, a familia socialista, a familia dos mulcumanos, hindus e judaicos, a

familia do extremo oriente e a familia da Africa, ao sul do Saara e Madagascar, de acordo

% CONTIERI. O estado de necessidade. p.6-7
" MARCHAND. L *état de necessite em droit penal. p.107.
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com a sistematizacdo que nos é apresentada por René Davi’! e acolhida neste estudo, ainda
ndo havia se desenvolvido.

Assim, serdo analisadas, em momento oportuno, do ponto de vista do direito penal
comparado, cada uma destas familias juridicas, de maneira a se verificar de que forma o

estado de necessidade foi recepcionado em tais grupos de familias juridicas.

2.3. Fundamentos e natureza juridica

Enrico Contieri manifesta-se a respeito da importancia de analisar a natureza
juridica do estado de necessidade, tanto para que se sistematize o seu estudo, quanto para que
se possa avaliar as consequéncias juridicas advindas do seu reconhecimento:’

O interesse em fixar-lhe a natureza juridica, corresponde ndo s6 a uma
exigéncia sistematica, mas a sua satisfacdo é o pressuposto necessario para a
solugdo de alguns problemas referentes a vontade do agente, na sua
influéncia sobre o estado de necessidade, tais como a admissibilidade da
legitima defesa contra o facto necessitado e a ressarcibilidade do dano civil
produzido pelo facto necessitado.

De acordo com Philippe-Jean Hesse,”® na idade média foram utilizados trés textos
teologicos para dar ao estado de necessidade bases sagradas e, a partir destes textos,
desenvolveram-se, nos séculos XVI a XVIII seguintes e, apos estes, 0s argumentos juridicos e
filosoficos capazes de explicar a extingdo da responsabilidade, em caso de necessidade.

Segundo o citado autor,” estes textos de referéncia teoldgica sdo: o evangelho de
Sao Mateus, em que os discipulos violam o sabado sagrado para saciarem a sua fome, no que
sdo recriminados pelos fariseus, mas justificados por Jesus; um fragmento do Responsu
Gregorii, que estabelece uma distincdo entre o ladrdo ordindrio e o ladrdo movido pela
necessidade e uma passagem das Peniténcias de Theodoro, em que se prevé uma simples
peniténcia de trés semanas aquele que furtar o pdo ou vestimentas por necessidade e ndo uma

pena secular ou infamante.

" DAVI Os grandes sistemas do direito contemporaneo. p.23-32.

2 CONTIERI. O estado de necessidade. p.140.

3 HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: I'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la notion.
p.129-130.

* HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: l'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.129-130.
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Para Hesse™ sdo dois os fundamentos de ordem juridica para o estado de
necessidade. O primeiro é que o furto ndo deve existir em caso de necessidade, posto que este
ndo tem o intuito de lucro nem a vontade formal de causar prejuizo.

O segundo fundamento consubstancia-se na teoria do erro, em acreditar o autor do
delito que, conforme os ensinamentos do evangelho, é dever dos mais abastados compartilhar
0s seus bens com os pobres e que qualquer posse absoluta e arbitraria da propriedade, em
favor de um s, ndo é consentida.

O referido autor’® afirma, por fim, serem trés os fundamentos de ordem filoséfica
do estado de necessidade.

O primeiro, o do instinto de conservacao irresistivel em que haveria um direito
superior a todo o sistema juridico que é o instinto de sobrevivéncia do homem. O segundo, o
da suspensdo temporaria do direito, pelo qual durante situacGes excepcionais as regras
juridicas ndo deveriam ser aplicadas e o fundamento mais largamente admitido, mas
atualmente em desuso, que é o do retorno a comunidade originaria de bens.

Para Jiménes de Asta’’ as diversas teorias que procuram esclarecer a natureza
juridica do estado de necessidade podem ser sintetizadas em quatro grupos, quais sejam: as
teorias da neutralizacao, as teorias subjetivas, a doutrina da colisdo de interesses e a teoria que
eleva o estado de necessidade a causa de justificacao.

Propde, ainda, o mencionado autor, um estudo a parte sobre o estado de
necessidade supralegal e sobre a imprescindivel diferenciacdo em duas grandes classes: o
conflito de interesse entre bens iguais e entre bens desiguais, teorias estas que, devido a sua

importancia para o presente estudo, serdo posteriormente abordadas.

2.3.1. Doutrinas da neutralizacao

O primeiro grupo de teorias, as doutrinas da neutralizacdo, tem procurado
“neutralizar” o estado de necessidade em sua referéncia com a norma, significando um
retorno a comunidade de bens e ao estado da natureza ou situando o estado de necessidade

fora do ambito do direito penal.”®

" HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: l'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.130.

® HESSE. Un droit fondamental vieux de 3000 ans: l'etat de necessite. Jalons pour une histoire de la
notion.p.131.

" ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.302-355. t. IV.

® ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.310. t. V.
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2.3.1.1. Teoria da volta a comunidade de bens e ao estado da natureza

Esta teoria, fundamentada nos ensinamentos de Santo Tomas de Aquino, foi
defendida pela igreja e mantém-se intacta até os dias atuais. Era muito aplicada na idade
média ao roubo necessario e, nas palavras de Asta:"®

Esta doctrina fué la de la iglesia, manteniéndose intacta hasta nuestros dias,
puesto que esta basada sobre un dogma que la hace invariable. Durante la
Edad Media alcanz6 gran favor, aplicada exclusivamente al robo necesario.
Se la vuelve a encontrar em los escitos de los te6logos y canonistas,
cubriéndola Santo Tomas de Aquino con su autoridad indiscutible. Los
publicistas que pertenecen a la escuela del contrato social, la acogen
también.

Segundo o autor, os publicistas da escola natural também a acolheram, sendo que
atualmente esta teoria encontra-se em desuso, pois trata, basicamente, de justificar o
apoderamento de alimentos e roupas com o fim de suportar a fome ou a nudez. Nestes termos,
esta doutrina ndo é mais acolhida pela igreja e somente alguns penalistas a defendem:®°

Los publicistas qure pertenecen a la escuela Del derecho natural y a la Del
contrato social, la acogen también. Hugo Grocio fué quien la Dio su
formula mas precisa: necesitas rem reducit ad meram ius naturae. Esta
teoria se halla hoy definitivamente refugiada em los conventos y
monastérios; y solo algun raro escritor la defiende entre los penalistas.

Trata-se de teoria com evidente conotacédo teoldgica e filosofica, sustentada pela
igreja com fundamento nos textos biblicos para justificar o furto famélico. Uma interessante
observacdo sobre um dos equivocos desta teoria nos é apresentada por Jimenes de Asua, ao
analisar a questdo da fome e do estado de necessidade.

Segundo o autor, na passagem do evangelho de S&o Mateus, capitulo XII e
seguintes, assim como no evangelho de Sdo Marcos, capitulo 11, versiculo 23 e seguintes e
também no evangelho de Sdo Lucas, capitulo VI, versiculo 1 e seguintes, consta a narrativa de
que Jesus Cristo caminhava, em um sabado, com os seus discipulos em uma plantacdo de
trigo, ocasido em que estes, apanharam espigas de trigo para comer e saciar a fome. Tendo
esta atitude sido reprovada pelos fariseus, por ter ocorrido em um sabado, Cristo Ihes
retrucara, afirmando nao haver crime na conduta dos seus discipulos.

Com fundamento neste fato ocorrido, Graciano, que a época foi seguido por um

grande numero de doutores, afirmou em seu Decretum Gratiani que, em virtude de Jesus

’® ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.311. t. IV.
8 ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.311. t. IV.
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Cristo haver inocentado os discipulos, que assim agiram para saciar a fome, estariam
justificados, todos os que procedessem da mesma forma.

Ocorre que, conforme as ponderagdes de Asua, verifica-se destas conclusées um
erro manifesto, posto que esta questdo néo teria sido examinada por Jesus Cristo, no referido
episodio, isto porque, pelas leis dos hebreus daquela época, ndo cometiam crime 0s que
furtassem para saciar a fome, restringindo-se, portanto, a argumentacao de Cristo, tdo somente
a violagdo do repouso sabético, que era sagrado naquela época:®*

Los tedlogos invocaban, ante todo, para fundamentar la impunidad del robo
necesario, lo que se llama um argumento de texto: unas palabras de
Jesucristo. Um sabado caminaban Jesus y SUS discipulos por um sembrado
d etrigo y como teniam hambr “comenzaron a coger espigas y a comer’”.
Los fariseos que les habian visto les reprocharon el hecho diciendo a Jésus:
“He aqui tus discipulos, hacem lo que no estado de necessidade licito hacer
em sabado”, y Jesuscristo tomo la palabra y les declaro inocentes. De estas
frases de Cristo hizo Graciano, em su Decreto ElI fundamento de la
impunidad Del hurto famélico: Discipulus cum per segetes transegundo
evellerent spicas et ederent, ipsius Christi Vox innocentes vocat, quia coacti
fame hoc fecerunt. Um grand numero de doctores sigue este critério. Pero
aqui hay um error manifesto. La respuesta de Jesus solo se refiere a la
cuestién que le habian planteado; esto es, haber violado el reposo sabatico,
recogiendo espigas. La cuestion del robo famélico no estado de necessidade
examinada por Jesuscristo, por El sencillisimo motivo de que la ley de los
hebreos no considerba como delito contra la propriedad El acto que habian
realizado sus discipulos (cf.retro, num 1378).

Paul Foriers afirma que esta teoria nasce do espirito dos publicistas e dos
internacionalistas com fundamentacdo no direito candnico: “Le concept de la necessite —
exception & la loi — devait naturellement naitre dans [’espirit des publicistes, et plus
particulierment des internationalistes. La tradicion canoniste parait leur em avoir fourni
I’argument %

Paul Mouriaud atribui esta teoria a Hugo Grocio, ao fundamento de que ele
consagrou numerosas referéncias ao estado de necessidade em sua obra. Grdcio concebe o
estado de necessidade como uma regra de equidade e considera que esta regra consiste em
verificar, em cada caso de aplicacdo da lei, a necessidade de harmoniza-la a natureza humana,

posto que é aos homens que a lei se direciona.®

8 ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.451. t. IV.

8 FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.107.

B Assim, cf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.128-129: “On attribue communément a
lauteur du “de jure belli AC pacis” une théorie de la nécessité d’une rare étroitesse, et pourtant, le savant
hollandaise s’est signalé ici par la plus remarquable larger de vues. C’est que, des nombreux passages qu’il a
consacrés a l’état de necessite, on n’em mentionne qu’'um célebre em Allemagne parce qu’il intéressait
spécialement les commentateurs de la Caroline, celui que concerne le vol nécessaire.[...] ces réegles d’équité,
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Felix Marchand,® no entanto, discorda desta opinido de Mouriaud, afirmando
que, na verdade, esta teoria encontra-se refletida nos escritos dos canonistas que precederam a
Grocio. Quanto ao seu fundamento, afirma que o individuo, encontrando-se em estado de
necessidade, para conservar a sua vida e seus bens, pode se servir das coisas dos outros ou as

destruir, pois a lei que instituiu a propriedade individual desaparece neste momento.

2.3.1.2. Teorias que situam o estado de necessidade fora do direito penal

De acordo com AsUa, estas teorias foram desenvolvidas inicialmente por Fichte
que, de forma mais abrangente, situava o estado de necessidade fora do direito, enquanto em
sua Ultima evolucdo, os partidarios destas teorias o colocavam fora dos limites do direito
penal:®®

Cuando esta doctrina estado de necessidade desarrollada primitivamente
por Fichte estado de necessidade més radical que em su ultima evolucion:
Fichte situa El estado de necessidad fuera del derecho; los partidarios
actuales de esta direccion lo colocan fuera de los limites del Derecho penal.

Todavia, segundo o citado autor, a teoria de Fichte era limitada, pois s6 concebia
0 estado de necessidade quando dois individuos estivessem em vias de morrer, a0 mesmo
tempo, 0 que ndo resolvia as demais questdes atinentes a matéria: “La Idea de Fichte es muy
reducida, pues solo concibe el delito necesario cuando dos individuos estan amenazados de
perecer al mismo tiempo”. 8

Por este motivo, esta teoria, como originalmente concebida, foi sendo abandonada
a medida em que os autores que adotaram 0s seus critérios cuidaram de lhe dar maior
amplitude. Assim, atualmente, ndo se situa mais o estado de necessidade fora dos limites do

direito, mas sim, fora dos limites do direito penal e a concepc¢do dos modernos tratadistas ndo

dont le Double role consiste donc a tenir compte, dans chaque cas d’aplication des lois, et de la nature humaine,
parce que c’est d des hommes que s’adresse la loi, et du but que celle-Ci poursuit, conduisent & mettre le
necessite au bénéfice d’une exception a la loi; voici comment Grotius s’exprime a ce sujet, dans le plus
important des passages qu’il consacre a l’état de necessite (1.1, ch.4 §7): ‘Méme parmi les loi divines, il em est
qui, quelque générales qu’elles soient, referment [’exception tacite des cds d’une extreme necessite...".”

8 Nesses termos MARCHAND. L ’état de necessite em droit penal. p.50: “Lorsque [’individu se trouve dans la
nécessitée, pour conserver as vie ou ses biens, de se servir de la chose d’autri ou de la détruire, la loi qui a
institué la proprieté individuelle disparait [...] Cette théorie n’est pas une creation de grotius; il ne I’avait pas
inventée, il ’avait trouvée tout entire dans les écrits des canonistes qui [’avaient precede ”.

& ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.311. t. IV.

8 ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.311. t. IV.
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se fundamenta mais somente naquelas premissas preconizadas por Fichte, mas harmoniza-se
com outras razoes:®’

Modernamente vuelve esta idea, pero non em el absoluto punto de vista de
Fichte y sus continuadores. Em primer términ, ya no se sitla ele stado de
necessidad fuera de todo derecho, sino fuera de los limites del derecho
penal. Ademas la concepcion de los modernos tratadistas no aparece pura,
em algunos de ellos, sino méas bien armonizada com otros razonamientos.

Paul Moriaud® destaca em relagdo a esta teoria o seu mérito de tirar a significacdo
do estado de necessidade das bases do direito passando a considera-lo, com fundamento em
Fichte, um fenébmeno raro no qual suas situacdes particulares devem ser resolvidas com os
principios gerais. Moriaud, no entanto, critica esta teoria, afirmando que a impossibilidade de
coexisténcia de individuos na presenca do estado de necessidade ndo dispensa o direito de se

ocupar deste conflito.

2.3.1.3. Teoria da inutilidade pratica da repressdo

Esta teoria, mais subjetiva que as anteriores, admite o carater de antijuridicidade
do estado de necessidade. Todavia, conforme Asla,® pressupde que este deva permanecer
impune ao fundamento de que a pena imposta ao ato executado em estado de necessidade
estaria desprovida de utilidade social e ndo atingiria o fim a que se destina:

La pena impuesta contra el acto ejecutado por necesidad estaria desprovista
de utilidad social, bien porque no lograria el fin que se propone i
intimidacion, enmienda, prevencion, defensa, etc. — o bien porque estos
objetivos se alcanzaron ya sin Haber tenido que recurrir a médios
repressivos. Una pena indtil es injustificable, por eso el delito necesario
debe quedar impune.

A critica que se faz a esta teoria é a de que o argumento principal dos autores que
a defendem € o de imaginar impossivel a intimidacdo, no caso do delito necessario, quando,
na verdade, ndo ha como se imaginar, a priori, se a existéncia de uma pena vai influenciar o

sujeito afastando-o da execucdo de uma ato necessario:

La critica cayd también sobre estas doctrinas. En primer término notemos
qgue el argumento capital de los autores citados — singularmente de
Feuerbach — es el de estimar imposible el logro de la intimidacion, en caso

8 ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.311. t. IV.

% MORIAUD. Du délit nécessaire et de I’état de nécessité. p.194: “Cette theorie a le mérite de tirer la
signification de [’état de necessite des bases mémems dudroit — Telles que le congoit Fichte - ; phénomeéne rare
que cet accord des solutions particulieres avec les principes géneraux./[...]L impossibilité de la coexistence des
individus em présence dans [’etat de necessite ne dispense pas le droit de s’en occuper/...] .

8 ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.314. t. IV.
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de delito necesario. Sermet (pag.23), con una gran dosis de ingenuidad,
rechaza estas ideas, porque no se puede saber a priori que en los casos de
necesidad la pena no apartara al sujeto de la ejecucion del acto.

Paul Foriers informa que esta é uma das primeiras teorias que preconizam a ndo
punibilidade do ato, uma vez que tal fato ndo tera qualquer utilidade social: “La premiére
theorie soutient que [’acte n’est pas puni, bien qu’en principe punissable, car la peine serait sans
utilité sociale. Theme intéressant, certes, se rattachant a [’ histoire, nous [’avons vu, mais sans envolée
ni grandeur”.91

Paul Moriaud®® indica que a ideia principal desta teoria é a de que a punicdo do
ato necessario sera desprovida de qualquer utilidade social e que a pena, eventualmente
imposta, ndo atendera aos fins a que se propde, quais sejam a intimidacdo, a recuperacdo, a
prevencdo, o restabelecimento da orden social, dentre outros, uma vez que os seus fins ja séo
atendidos, sem que se necessite recorrer a repressao.

De acordo com Felix Marchand,® esta teoria tem por fundamento a ideia de que a
sociedade tem o direito de punir todos os fatos que tem interesse de reprimir e o direito de
agravar indefinidamente as penas de acordo com o perigo social que este fato represente.
Além disso, onde a puni¢do de um ato necessario é desprovida de utilidade social, a aplicacéo
de uma pena ndo € uma sancéo util aos fins que se propde, ou seja, a intimidacéo, a prevencao

e a reparacao.

2.3.2. Teorias subjetivas

As teorias subjetivas, segundo grupo de teorias que objetivam definir a natureza
juridica do estado de necessidade, fundamentam-se na falta de justificativa para punir o ato
necessario e na necessidade de se encontrar razdes subjetivas, no proprio estado de

necessidade, para fundamentar a inutilidade da represséo.

% ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.316. t. IV.

8 FORIERS. De [’état de nécessité en droit pénal. p.123.

%2 Cf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de 1’état de nécessité. p.213: “Leur idée-mére est la suivante: la
punition de [’acte nécessaire serait dépourvue de toute utilité sociale; la peine n’atteindrait pas les but qu’elle se
propose — buts d’intimidation, d’amendement, de prévention, de rétablissement de [’ordre social et autres -, ou
ces buts sont atteints déja, sans qu’il soit besoin de recourir a la repression”.

% Nesses termos MARCHAND. L ’état de necessite em droit penal. p.79: “Cette théorie a pour base l’idée
suivante: la societé a le droit de punir tous les faits qu’elle a intérét a réprimer, et le droi d’aggraver
indefiniment les peines suivant le péril social. Or la punition de I’acte nécessaire est dépourvue de toute utilité
sociale. Une peine n’est une sanction utile, que si elle atteinte les buts qu’elle se propose: buts d’intimidation, de
prévention, d’amendment”.
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Dentre estas fundamentagbes encontram-se: a violéncia moral, a debilidade
humana, a irresponsabilidade, a qualificagdo juridica da necessidade e a posi¢do da escola
positivista.

A primeira destas teorias foi a da violéncia moral, seguindo-se as teorias a
respeito da falta de culpabilidade sendo que, todas estas teorias se baseiam em processos
referentes ao proprio agente, traduzindo-se em causas de inimputabiliade ou de exclusdo de
culpabilidade.®*

Paul Mouriaud**reputa a Kant a construcéo das teorias subjetivas, pois, através da
sua obra Principios Metafisicos do Direito negou todo direito de necessidade e rompeu com as
velhas teorias do jus naturae. Kant, ndo veria na fonte do direito outra coisa a ndo ser a
natureza individual do homem, ndo de forma isolada mas em relacdo aos outros individuos e
tendente em transformar em direito todas as tendéncias inatas a natureza humana.

Conforme Mouriaud,® para Kant 0 ato necessario é culpavel, mas nio deve ser
punido e esta distincdo se faz necessaria para imputar todo ato necessario a seu autor de
maneira que, se sua agdo for injusta autoriza o terceiro a legitima defesa e obriga a reparagédo
dos danos causados. Se ndo restar punido o ato, sera por razbes de perddo pessoal ou em

funcéo da necessidade, pois ndo se pode punir quem procura salvar a vida de outrem.

2.3.2.1. Doutrina da violéncia moral

De acordo com Asua, a doutrina da violéncia moral, apesar de afirmar a natureza

injusta do delito necessario, deixa-o impune por considerar que este foi cometido em uma

% Assim, cf. ASUA. Tratado de Derecho Penal. p.316. t. IV.: “Muchos autores que, como consecuencia,
aceptaron la impunidad del acto necesario por falta de accién practica de toda pena, buscaron razones
subjetivas, em el préprio necesitado, para fundar la inutilidad de la repressién. Como veremos, la primera de
esas explicaciones fué la vis moral, que tiene rancio abolengo. Mas adelante se buscé la falta de culpabilidad.
Todas estas doctrinas se basan em procesos producidos em el sujeto y, como se dira, se traducenm
dogmaticamente, em causas de inimputabilidad o de inculpabilidad”.

% Nesses termos MORIAUD. Du délit nécessaire et de [’état de nécessité. p.145: “Kant, em effet, dans ses
“Principes métaphysiques du droit” (Appendice a [introduction), nie tout droit de nécessité; il rompt
Jjeuresement avec les anciennes theories du “jus naturae”, qui, ne trouvant la source du droit que dans la nature
individuelle de I’homme, oubliaient qu’il n’a pas a considérer I’homme pris isolément, mais seulement dans ses
relations avec d’autres individus, et tendaient a eriger em droit toutes les tendances innées de notre nature”.

% Cf. MORIAUD. Du délit nécessaire et de 1’état de nécessité. p.149: “L’acte nécessaire est, aux yeux de Kant,
coupable sans étre punissable (impunibile, sinon inculpabile). Cette distinction qui, despuis Kant, deviant
courent, peut sembler subtile et oiseuse; mais elle a d’importantes consequences pratiques. Kant veut dire que,
quoique impuni, [’acte nécessaire est, de as nature , injuste e imputable a son auteur: injuste, il auorise le tiers
assailli a la legitime défense, imputable, il oblige son auteur a la réparation du dommage cause. Et s’il reste
impuni, ¢’est par um motif d excuse personnel au necessite, dont ne peut se prévaloir celui qui cherche a sauver
autri de la mort”.
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situacdo em que o agente estava coagido pela ameaca de um mal: “e/ hombre tuvo que elegir

coacionado por la amenaza de um mal”.®’

Segundo o autor, 0 proprio Aristoteles, em sua Etica a Nicobmaco discutiu quais
atos deveriam ser considerados voluntérios e livres e quais seriam obrigados, de maneira a
ser-lhes concedida a indulgéncia:*®

Su génesis filosofica se halla en la Etica a Nicdmaco de Aristételes, pues al
discutir qué actos deben ser considerados como voluntarios y libres, y
cuales como forzosos, se vale de ejemplos tan tiipicos como el hecho de
arrrojar mercancias de um navio en tiempo de borrasca. La conceptién de
Aristoteles, que se presta a varias interpretaciones, no resulta clara,
acabando por confesar sus dudas sobre si el acto ejecutado por violéncia,
debe ser mirado como voluntario o forzoso, si bien estima que merece
indulgencia.

De fato, conforme observacdes de Aristoteles,”® é importante para o legislador,
por ocasido da fixacdo das penas ou de eventuais recompensas, saber distinguir entre o
voluntéario e o involuntério, que define, nos seguintes termos:

Afirma-se geralmente que as acdes sdo involuntérias quando realizadas sob
compulsédo ou através da ignorancia, e que um ato é compulsério quando sua
origem é externa, sendo de tal natureza que o agente, que € realmente
passivo, nada contribui para ele — por exemplo, quando é levado a algum
lugar pela forca das intempéries ou por individuos que o tém sob o poder
deles.

100

Todavia, Aristoteles™ alerta que a questdo € mais complexa quando as a¢des sao

realizadas “pelo medo de uma alternativa pior ou contemplando algum objeto nobre”, posto
que nestas hipoteses ndo hd como se afirmar, com certa conviccdo, se tais acbes sao
voluntarias ou involuntarias. Para tan